
Ano VIII – Edição nº 1571 - Tibagi, 02 de agosto de 2021. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA 
Jornalista Responsável: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci 

MTB: 59647/SP 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1571 - Tibagi, 02 de agosto de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

DECRETO 262/2021 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2021 e dá outras providências. 
 
 

     
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 

Municipal 2825/20  resolve e: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.501.130,12 (Hum milhão quinhentos e um mil cento e trinta reais e doze centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

      

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

25.752.1501.2-031 Encargos Manutenção da Iluminação Pública  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 173.583,79 

709 COPEL - Eficiência Energética  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente 1.327.546,33 

709 COPEL - Eficiência Energética  

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, será utilizado o excesso de arrecdação da conta 

de receita 2.4.28.99.11.03.00.00.00.00 - CONV COPEL EFECIÊNCIA ENERGÉTICA no valor de R$ 1.501.130,12. 
 

   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 29 de julho de 2021. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 13 de agosto de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de cortinas e 
persianas. O valor máximo da licitação é de R$ 117.711,00 (cento e dezessete mil, setecentos e onze reais). O Edital completo será fornecido, no 
Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 2 de agosto de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2021 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 16 de agosto de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de TV e  
eletrodomésticos. O valor máximo da licitação é de R$ 4.113,78 (quatro mil, cento e treze reais e setenta e oito centavos). O Edital completo será 
fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 2 de agosto de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2021 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas, do dia 13 de agosto de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de brinquedos de 
polietileno e playground de madeira plástica. O valor máximo da licitação é de R$ 201.809,56 (duzentos e um mil, oitocentos e nove reais e cinqüenta e 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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seis centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 
www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 2 de agosto de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   2 6 6 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear TIERRI RAFAEL RIBEIRO ANGELUCI, portador da cédula de identidade n

o
 RG-13.233.256-8/PR, para o cargo 

de Assessor de Comunicação Social, nível 18, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data. 

 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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